ANEXO I
FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
IDENTIFICAÇÃO 
	QUADRO 01

	DADOS CADASTRAIS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC

	NOME DA OSC:
	CNPJ:

	ENDEREÇO:

	BAIRRO:
	MUNICÍPIO:
	UF:

	CEP:
	DDD/TEL:

	E-MAIL:

	DADOS BANCÁRIOS

	BANCO:
	AGÊNCIA:
	CONTA:

	REPRESENTANTE:
	CPF:

	RG/ORGÃO EXPEDIDOR:
	FUNÇÃO/PROFISSÃO:

	ENDEREÇO (S) DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
	



	QUADRO 02

	DADOS CADASTRAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

	NOME DO ÓRGÃO INTERVENIENTE 
	CNPJ: 

	ENDEREÇO 
	CEP: 

	CIDADE: 
	UF: 
	DDD/TEL: 

	REPRESENTANTE: 
	FUNÇÃO/CARGO: 

	RG/ORGÃO EXPEDIDOR: 
	CPF:


DESCRIÇÃO
	QUADRO 03 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, I. "Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas").

	IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO A SER EXECUTADO

	Este quadro deve ser preenchido com a Nomenclatura e a Descrição do Serviço, conforme a Tipificação Nacional dos Serviços.

	

	QUADRO 04:

	PERÍODO DE EXECUÇÃO DA PARCERIA

	INÍCIO: 
	TÉRMINO:

		QUADRO 05: 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, I. "Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas").
	


	



	INTRODUÇÃO
	
	

	Este quadro deve ser preenchido com um texto que apresente a OSC, descrevendo o seu histórico e o contexto onde está inserida, bem como os serviços prestados, ou seja, um resumo da área de atuação.
	

	








	QUADRO 06: 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, I. "Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas").

	JUSTIFICATIVA DO SERVIÇO A SER EXECUTADO

	Este quadro deve ser preenchido com a Nomenclatura e a Descrição do Serviço, conforme a Tipificação Nacional dos Serviços.

		QUADRO 07: 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, II. "descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados"). 

	NÚMERO DE REFERÊNCIAS PACTUADAS:

	OBJETIVOS DO SERVIÇO
	METAS
	ATIVIDADES DE EXECUÇÃO

	Esta coluna deve ser preenchida com a enumeração dos objetivos do Serviço que será executado, ou seja, o que se almeja alcançar através do atingimento da(s) meta(s) a ele(s) referente(s). Os objetivos devem estar de acordo com os previstos na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais para o serviço a ser executado.
	Esta coluna deve ser preenchida com a meta quantitativa que se deseja alcançar em cada Objetivo.
	Esta coluna deve ser preenchida com a enumeração das atividades através das quais se pretende atingir a(s) meta(s). Para cada meta enumerada na coluna anterior pode-se listar uma ou mais atividades.






	QUADRO 08: 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, III. "forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas"). 

	CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE ATIVIDADES:

	ATIVIDADES
	1º mês
	2º mês
	3º mês
	4º mês
	5º
mês
	6º mês
	7º mês
	8º mês
	9º mês
	10º mês
	11º mês
	12º mês

	Esta coluna dever ser preenchida com a enumeração das atividades listadas na terceira coluna do quadro Nº 07.
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

		QUADRO 09: “Este quadro deve ser preenchido com a apresentação da lista completa dos trabalhadores que atuarão na execução das atividades propostas no quadro número 07”.

	RECURSOS HUMANOS:

	NOME: 

	PROFISSÃO:
	FUNÇÃO:
	VÍNCULO:

	CPF:
	CARGA HORÁRIA:
	INÍCIO DA FUNÇÃO:






	QUADRO 10: 
“Este quadro deve ser preenchido com a listagem dos recursos materiais que serão usados na execução das atividades propostas na terceira coluna do quadro nº 07.”.
	





	RECURSOS MATERIAIS:
	

	

	

		QUADRO 11: 
Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, IV. "definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.").

	PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS

	Este quadro deve ser preenchido com a enumeração dos parâmetros que serão utilizados para aferição do cumprimento das metas propostas no quadro nº 07 deste Plano de Trabalho.

	METAS
	PARÂMETROS

	Esta coluna dever ser preenchida com a enumeração das metas listadas na segunda coluna do quadro Nº 07.
	Cada meta listada na coluna anterior deve estar associada a pelo menos um parâmetro enumerado nesta coluna.

	
	





	QUADRO 12: 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, II-A. “previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria”.).

	PROPOSTA DE RECEITA

	CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

	Administração Pública

	Parcelas

	1º MÊS
	02ºMÊS
	03º MÊS
	4º MÊS
	05º MÊS
	06º MÊS

	7º MÊS
	08ºMÊS
	09º MÊS
	10º MÊS
	11º MÊS
	12º MÊS

	
	
	
	
	
	

	CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (Contrapartida se houver.).

	Organização da Sociedade Civil

	Parcelas

	1º MÊS
	02º MÊS
	03º MÊS
	4º MÊS
	05º MÊS
	06º MÊS

	7º MÊS
	08º MÊS
	09º MÊ
	10º MÊS
	11º MÊS
	12º MÊS



	QUADRO 13: 
(Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 22, II-A. “previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria”.).

	PROPOSTA DE DESPESA

	DISCRIMINAÇÃO DA PROPOSTA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

	Especificação dos Elementos da Despesa (Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, artigo nº 46. "Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria").
	Valores de Referência

	
	Administração Pública (R$)
	OSC Contrapartida se houver (R$)
	Total (R$)

	DESPESAS COM PESSOAL (Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas.).

	
	
	
	

	Subtotal
	
	
	

	DIÁRIAS. (Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija).

	
	
	
	

	Subtotal
	
	
	

	CUSTOS INDIRETOS. (Custos indiretos necessários ao custeio da execução do objeto)

	
	
	
	

	Subtotal
	
	
	

	EQUIPAMENTOS E ESPAÇO FÍSICO. (Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.)

	
	
	
	

	Subtotal
	
	
	

	TOTAL GERAL
	
	
	



	QUADRO 14:

	DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC

	Na qualidade de representante legal do proponente, para fins de prova junto a Secretaria (XXX), para efeitos e sob as penas da lei, declaro que a entidade conta com todas as capacidades e recursos, incluindo os decorrentes da Parceria, para plena e transparente execução do Serviço proposto no Plano de Trabalho. Pede deferimento. 
______________________________                  _______________________________
Local e Data                                                                   OSC:


	QUADRO 15:

	APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

	Aprovado. 

______________________________                  _______________________________
Local e Data                                                                   OSC:



33

